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resuMo: O presente artigo analisa o sistema con‑
tratual na sociedade massificada. Inicia os estu‑
dos com uma breve reflexão sobre a concepção 
liberal de contrato, que vigorou particularmente 
no século XIX. Em seguida, apresenta o modelo 
do dirigismo contratual, que surgiu no início do 
século XX e que foi fundamental para o desen‑
volvimento do sistema atual de contratação, di‑
tado pela sociedade massificada. Destaca que na 
sociedade massificada prevalecem os contratos 
de adesão, que muitas vezes são acompanha‑
dos de condições gerais de contratação. Estuda 
a tutela dos contratos de adesão e das condi‑
ções gerais de contração no âmbito do Código 
Civil e do Código de Defesa do Consumidor. Por 
fim, ressalta a necessidade de uma revisão da 
legislação brasileira, para que haja uma melhor 
proteção dos contratantes, apontando que em 
muitos países europeus, como na Alemanha, em 
Portugal e na Espanha, essa matéria conta com 
uma legislação muito mais estruturada.

aBstract: The present paper analyzes the con‑
tractual system established in the mass society. 
Initially, the paper brings a brief reflection on the 
classical liberal conception of contract, which 
was particularly important in the nineteenth 
century. From there on, the paper introduces the 
model of contracts affected by dirigisme, which 
appeared in the early twentieth century and was 
fundamental for the development of the current 
contractual system established by the mass so‑
ciety. It is also emphasized that standard form 
contracts, often accompanied by general con‑
ditions of contract, are prevailing in the mass 
society. In this sense, the paper analyzes the pro‑
tection of standard form contracts and general 
conditions of contract by the Brazilian Civil Code 
and Brazilian Consumer Law. Finally, it highlights 
the need for a revision of Brazilian legislation to 
improve the protection of contractors, pointing 
out that in many European countries, such as 
Germany, Portugal and Spain, this subject has 
much more structured legislation.
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Introdução

A contratação na sociedade massificada rompeu com os paradigmas da concep-
ção contratual clássica. O contrato de adesão e as condições gerais de contratação, 
que normalmente integram o contrato de adesão, alteraram o colorido das relações 
contratuais. Constituem, em realidade, apenas o reflexo de uma sociedade voltada 
para a eficiência econômica, na qual é demandado o intercâmbio massivo de bens e 
serviços de forma muito rápida, fenômeno imprescindível para a circulação das ri-
quezas na sociedade hodierna.

Nesse contexto, para o atendimento da agilidade contratual demandada pelos 
agentes econômicos, não pode mais o jurista moderno se prender aos paradigmas 
do sistema contratual clássico. Na sociedade pós-industrial é imprescindível a com-
preensão do fenômeno dos contratos de adesão e das condições gerais de contratação.

Apesar de ignorada por muitos estudiosos e omitida pela maior parte dos ma-
nuais, não deve a temática ser tratada como uma mera perfumaria no âmbito do di-
reito contratual, necessitando de uma análise mais aprofundada, que reflita sua real 
significação econômica, social e jurídica, o que é proposto no presente trabalho.

1. evolução hIstórICa

A concepção tradicional ou clássica de contrato foi forjada especialmente pelo 
Código Napoleônico de 1804, que recepcionou os ideais da Revolução Francesa de 
1789. Também foi de fundamental importância para tal construção a doutrina da 
autonomia da vontade, desenvolvida pelos canonistas, a teoria do direito natural, as 
teorias econômicas e o liberalismo1.

 1. BENJAMIN, Antonio Herman V.; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. Ma-
nual de direito do consumidor. 7. ed. São Paulo: Ed. RT, 2016. p. 383.




